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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2022 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DE BAHIA, representado pelo Prefeito Municipal, torna público a 
celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 015/2022, celebrado com a empresa SANDRA PASSOS 
SANTOS BARROS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º inscrita no CNPJ/MF 
31.554.220/0001-90, para fins de reequilíbrio econômico financeiro do contrato, com fulcro no art. 58, §2º c/c art. 65, II, 
“d”, da Lei 8.666/93, ocasionando um reequilíbrio de 11,634% (onze inteiros e seiscentos e trinta e quatro milésimos 
por cento) em relação ao valor unitário originalmente contratado do item 09 do contrato, cujo valor unitário passa a ser 
R$ 1,62 (um real e um sessenta e dois centavos). Tapiramutá/BA, 01 de abril de 2022. Roberto Venâncio dos Santos - 
Prefeito Municipal. 
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